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TERMO DE REFERÊNCIA N9 O7l2024

1. OBJETO

Contratação da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para fornecimento de água

potável e serviço de esgoto para o'edificio da Câmara Municipal, de acordo com as condições

gerars e regulamentos da concessionária.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando ã premissa que a concessionária SANEPAR é a única autorizada a prestar o serviço

de fornecrmento de água e esgoto na cidade de Pitanga - Parana, conÍorme o contrato de

concessão para abastecimento de água potável e o serviço de esgotamento sanitário (cópia em

anexo), e da necessidade do fornecimento de água para possibilitar o funcionamento do imóvel, a

solução apontada é a contratação da concessionária para a prestação do serviço.

A contratação encontra fundamento no inciso I do art. 74 da Lei np 14.133, de 1e de abril de 2021.

3. FORNECTMENTO DO 9BJETO
O fornecimento do objeto será contínuo.

4. PRAZO

O prazo de vigência da contratação é indeterminado (art. 109 da Lei 14.133, de 2021)

5. VALOR

Conforme § 4s do art. 23 da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, o valor estlmado, considerando

o gasto dos úlümos 12 meses, é de Rs 4.189,75 (quatro mil, cento e oltenta e nove reais e setenta

e seis centavos).
Considerando a peculiaridade deste tipo de contratação e, sendo a SANEPAR a úntca empresa

detentora de concessão para o fornecimento de água potável e o servlço de esgotamento

sanitário no município de Pitanga, com contrato de concessão do serviço público CE 06/2019 em

complemento ao contrato de concessão ns L4!/7975, prorrogado pelo Termo Aditivo ne

2651L996, com validade aré 05/03/7035, esta contratação deve ter seu valor estimado para um

período de 48 meses.

Assim, o valor estimado da contratação é de RS10.890,32 (dez mil, oitocentos e noventa reais e

trinta e dois centavos).
6. PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensa.lmente de acordo com o consumo.

7, REOUISITOS DA CONTRATACÃO

Não há requisitos específicos tendo em vista que a concessionária SANEPAR é a única autorizada a

fornecer água e esgotamento sanitário no Município de Pitanga.

Pitanga, 03 de outubro de 2024.

TR elaborado por Margarett Martins de Oliveira

Escriturário de Administração

Adriana T. Lorenzetti Merigo
Diretora Geral. PorlaÍla ne 9/2023



1âu

t) Í!5

SANEPARJ4-7 eannanwÁ.

cE No 06/20í I

CONTRATO DE ABASTECIMENTO DE AGUA POÍAVEL E PRESTAçÀO
oE SERV|çOS DE ESGOTAMENTO SANTTÁR|O - BON|FTCAçÃO AO
'POOER CONCEDENTE, OUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
SANEAMENTo oo plnalÁ - slNEpAR E o MuNtclpto DE ptrANGA
EM COMPLEMENTO Ao coNTRATo DE coNcESSÂo No 141/1975,
PRORROGADO PELO TERMO ADITIVO N' 265í996.

Pelo pÍesente instrumento particular, â COMPANHIA OE SANEAMENTO OO PARANÁ - SANEPAR,
sociêdade de êconomia mista estaduâ|, concessionária dos serviços públicos de água ê esgoto, com sêde
nesta Capital, na Rua Engenheiros Rebouças, 137ô, inscrita no ,CNPJ 76.484.013/0001-45, dorevante
denoÍninada CONTRATAOA, nêstê ato representâdo por sê! DiretoÍ-Presidente Sr. Claudio Stabile e por sêu
Oiretor ComeróÊl SÍ. Elerian do Rocio Zânetti e o UNICÍP|O OE PITANGA, pessoa jurídica de direilo público,
doravante denomi.nado CONTRATANTÊ, neste ato Íepresentado por seu PreÍeito, Sr. MaÉol Câllegari
Berbosâ, têm entre si, iusto e contÍatado o que segue:

CLAUSULA PRltlrElRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prêstação, poÍ paÍte da CONTRATADA, dos serviços de abâstecimênto
de água potável e dos serviços de esgotámêoto sanitário, para a utilizaçáo pela CONTRATANTE, nos píédjos
públicos municipais, €m complemenlo ao: Contreto da Concessão no í41r'1975, do 05103/í975, prorrogado
pelo Têímo Aditivo 2651'1996, com validade aré 05/03/2Gi5.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TERMINoLoGIATEcNICA

Para perfeito êntendimênto de teíminologia lécnics utilizada nosle instrumento, fica desde iá acertado o
conceito dos seguintês vocábulos ê expressôes:

HIDRÔMETRO: Aparelho dêstinado a mediÍ e registrat cumulativamentê, o volume de água fornecido.

CICLO DE VENDA: PeÍiodo conespondente ao lomecrmento de água.ou coleta de esgoto para cada
ligaÉo, comoreendido enlre duâs leituras do mêdidor.

CONSUMO MEDIDO OE ÁGUA: Volume fornecido e rêgistrâdo alravés de um medidoÍ de água, num

i:ll;:"": ;"ti:l"nr"orooo, vorume máximo de ásua, esrar,erecido peÍe câda metricura,
paÍa obtênçâo i,o dêsconto sôbre o valor da tariía em vigência.

SISTEMA DE ABA§TECIiIENTO DE ÁcUÂ: Conrunto de obías, instalaÉes, equipamentos,
tubulaçóes e âcessórios, deslinado ao abâstecimento de água.

MÉO|A ARITMÉTICA: É calculada atraves da soma do votume de água medido nos últimos 12 (doze)
meses e o resultado desta son]a divide-se po|l2 (doze).

lq
GOVERNO OO ESTADÔ

CLÁUSULA TERCEIRA: Do coNsUMo DE ÁGUA coNIRATADo

Oentlo de um ciclo de venda fica Éstêbelecido unr consumo máximo de água, por matricula, a utilizado
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GOVÊÍ?NO DO ESTAOO

penIGRlfO pruUElRO: Para efêito do cálculo de consumo máximo por matrícula é considêrada a média

aíünêaa dc últimos 12 (doze) meses dê consumo, devendo ser revisla ahualmente.

PARICRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de alteração do consumo máximo contÍâtâdo por

md.ícula a COi{rRATANTE deveíá aprêsentar justificativâ que seÍá analisada pelos técnicos da

CONTRATÂDA, @endo ou nâo ser aceita.

cúusut-l QueRu: oAS MEDIÇÔES

As lerturàs do consumo de água, para eÍeito de faturamento, seráo realizadas abrangendo um periodo

apÍpxínado_ de 30. (lrinta) dias dê consumo. A critério da SANEPAR, poderáo ser executadas leituras
peÍióaticâs e fiÍn de exeÍcer o controle sobre os hidÍômêtros ê ãs vârieçóes de consumo.

p RÁGR FO PRI E|RO; A CONTRATAOA procedêÍá, e §eu critério, aferiÉes nos hidrÔmetÍos, informando
à CONTRATANTE das condiçôes dê seu estado de cons€Naçào. Poderá a CONTRATANTE. solicitar
aÍeÍÍÉcs ern quahueÍ teínpo, desde que sê íespgnsabíize pelo pagamento das despesas coÍíespondentes
se o áuipanento de mediçao foí encontrado dêntro dos limites de variaçáo toleráveis pelas noÍmâs vigentes.
Tooos os custoe de reparaçao ae fuorômetro dânificâdos coÍÍeÉo poí conta da CONTRATANTE, desde quê

os denos nào sqãn decoríenles de desgâstes nelurais. casos foÍtuitos ou de foÍça maio( nos quâis não llaia
nexo câusâl em ÍelaÉo à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUT{DO: Caso haia vazamento no imóvel, cuio consumo mensal venha a comprometer os

vâloÍes contÍatedos. fica estabelecido que a SÀNEPAR cobraná os valoíes rêferentes ao abâstecimênto dê
àguâ e à coleta e tratamento do esgoto, dê acordo com as suâs normas intemes vigenlês nâ épocã de
oconênoâ.

cLÁusula euNta: DA GUARDA E coNSERVAÇÃo Dos HtoRÔMETRos

A CONTRATANTE rêsponsabilizar.se-á pela guarda ê conserveÉo dos hidrômetÍos reíeridos ná CLÁUSULA
QUARTA: DAS MEDIÇÔES,

panÁOnnfO ÚNICO: Quando Íorêm constatâdas poÍ (03) três vezes consecutivas vazÕes incompatíveis
com á capacidade do hidÍômêtÍo inslalado, o mesmo deverá ser substituído poÍ outro de capacidade
âdequâda, conendo ã resp€clivas despesas por contâ da CONTRATANTE, desde que não se ceracterize
erro de dimensiooamento do hidrôÍnetÍo por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA sExTA: Do ACESSo ÀS INSTATAçÔES

A CONTRATANTE @nsentirá, êm quahuer tempô, que reprêsêntanles dâ SANEPAR, deüdamenlê
crêdênciados, tenham acêaso à8 instalações hidráulicas de sua propriedade, fornecendo aoa mesmos.
sempre quê lhe for solicitado, dados ê informeçôes sobre assuntos pôrtinenles ao Íuncionamento dos
hidrômetíos instalâdos, bêm ccÍÍlo ao funcionamênto da ligaçáo do sistêmâ da CONTRATADAI os
representantas da CONTRATADA dêveÉo respeitaro regulamenlo e âs normas em úgor da CONTRATANTE
quando da entrada em suas instalações.

cLÁusuLA sÉTtriA: Dos vALoREs coBRADos E oA FoRMA DE PAGAMENTo

A CONTRATANTE deveÍá pâgar à SANEPAR os valoÍes @Írespondent€s 
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,/Lv SANEPAR PARANÁ
GOVERNO DO ÉSTADO

PARÁGRAFo PRluElRo: A titulo de consumo máximo mensâl de águá, a CONTRATANTE deverá pagar
para â SANEPAR 50% (cinguentã por cento) do valor dâ tadfa em vigênciâ. sempre quê o consumo Íegistrado
no ciclo de vendâ situar-sé âtê a média coitratâda poí matríciJla.

PARAGRAFO SEGUNDO: Oêntro de um ciclo de venda, o volume que excedeÍ a média contÍatada por
malriculâ, devêrá ser pego a SANEPAR pelâ CONTRATANTE no vâlor da taíía noÍmal vigente por metro
cúki!rc.

PÂRAGRAFO QUARTO: Os valores de que trâta esta Cláusula obedecêráo ao disposto no Aít. 48 do DecÍeto
Êstadual 3926 de 17 de outubro de 1988 (Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR).

PARAGRAFO QUINTO: A conta mensal devêrá ser emitida e êntregue à CONTRATANÍE com o minimo de
05 (cinco) dias ântês do vencimêito, podendo ser quitada em entidade aírecadâdorâ autoÍizada pela
CONTRATADA ou ser cadashêda em débito automático.

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE OOS VALORES COBRADOS

os valore§ cobúados menciônados na cúuSULA SÉTIMA oOS VALORES COBRADOS E OA FORMA OE
PAGAMENTO, seráo alleredos á cadê nova nrajoraçáo de tarifas públicas de água e esgoto, autorizadas
pelas aúoÍidades competentes. O percentual aplicado será sêmpre o mesmo estabelecido para os demais
clientes da CONTRATADA, classificados na cáegoÍia podeí público.

CLÁUSULA DÉCIMA: OA DATA oE PAGAMENTO

As conte6 pagas apôs á data de vêncimento serão m4oradas pela aplicaÉo de coireÉo monctária pela
variâÉo do IPCA (lndice de Preços do ConsumidorAmplo - IBGE) entrea data de r/encimento e e d€ta de
pagamsnto, acrescido de multa d6 2% ( Dois por cento). conÍoÍme pÍocedimentos em vigor

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Dúvidas eventuais sobÍe a conta náo serão aceitás como motivos de suspensão
do pagamento, devendo ser discutidas e acerladas em processo à parle, que concluiÉ pelo pagamento ou
restituiçào da difeÍença àpurada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Acônta náo quitada atê o 3Oo (trigésimo) dia âpós o vencimento normal, facullará
à CONTRATAOA suspendeÍ o abastecimento de água, bem coíno, ã proceder à execução dâ divida. sem
preiuÍzo ao disposto na CúUSULA DECTMA QUTNTA: DA MGÉNC|A OO CONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os débitos pendênl,es de 03 (três) referências consecutivas ou náô. acarÍelaÍa a
suspensâo do beneíicio do desconto dê 50% (cinquenta por cento), passando as próximas contas a serem
emitidâs pelo valor da
regulaüaçáo do debito.

tarifa vigente da catêgoÍia poder público. O desconto será rei apos a

\--

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na exislência de rede coletora de esgoto, será aplicado sobre o valoí íaturado de
água com bonificaçào, o mesmo percentual aplicado para cobÍânça de tâÍifa de esgoto praticado nà cidade à
qual peÍtencer à ligâÉo, conformê lâbela de tarifas em vigência.

CLÁUSULA NONA: DO FATURAMENTO

O faturemênto será mensâI, utili2ando-se os valores vigentes da iariÍa na data dâ leitura do medido(
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GOVERNO OO ESTADO

cLÁusUI.I oÉCMA PRIÍI,EIRA: DAS MATRICULAS COM DIREITO AO DÊSCONTO

É dê Íesponsabilidade dâ CONTRATANTE manter â CONTRATADA informada sobre quais pÉdios públicos

muni.ip;is têrão direito âo desconto citado no PARÀGRAFo PRIMEIRo da CúUSULA SÉTIMA: oos
VALORES COBRADOS E OA FORMA DE PAGAMENTO,

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA: DA ATUALIZAÇÁo CADASTRAI

A CONÍRATANTE deverá informar a CONÍRATADA sempre que houver alteraçáo dos dados cadâstrais dos
prédios públicos municipais.

cuÁusuue oÉcttrlA TERCEtRA: Do ABASTEctNTENTo E oA QUALTDADE DA ÁGUA

O abâstecimentô de águá dêvêrá processaÍ-se em obêdiênêia á legislaçáo em vigoÍ, na forma êstabelêcida
pelo Regulamênto e normas dâ CONTRATADA.

PARÁGRAFO Úftco: n qualidade da água seÍá no mesmo padrâo daquela que abastec€rá os demais
cliêntes da CONTRATADA na localidade e dentro dos parâmeiros estabelecidos na Porlaia Federal 5t201/
do Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OA SUSPENSÁO DO ABASTECIMENTO

A SANEPAR sê rêservaÉ o direlto dê suspender total ou pârcialmente o fomêcimento de água e isenta-se de
quâlquer responsabilidade, penelidade ou prejuízo acaso advindos para a CONTRATANTE em consequência
desse íato, quando a suspensáo se veriÍiàr por motrvo de caso Íortuilo ôu ÍoÍça maiot como greves,
estiagens, incêndios, explosôes, guenas, revoluçóes, inundaçôes, acidêntês nas instelaçõês, íênômenos
mêteorológicos, fá[a de ênergiâ elétrica e outros pertinêntes, prbrizando o ebeslecimento para a populaçáo.

PARÁGRAFO Úrulco: ttos casos de necessidades de reparos, ou serviços quê impeçam o funcionamênto
em todo ou em parle de suas instalaç6es de captação, aduçâo ou subaduçâo de água (serviços
programados). a SANEPAR dará préüo aviso para a CONTRATANTE, com o mlnimo de 24 (vinte e quatro)
horas e com a máxima antecedência, estando, taíibém desonerada de penalidade ou indenizaçâo por estas
suspensóês, as quâis sê aplicâm o mesmo critêÍio do caput desta clá.usula.

CLÁUSULA DÉCMA QUII{TA: DA MGÊNoIA oo coNTRATo

O presente conlÍato entraÍá em ügor a partiÍ das contas emitidas na refêrência 09/2019 e regula as condi@es
de fornecimento de água polo prazo de 60 (sessentâ) meses, devendo ser enceÍrado de pleno diÍeito nas
contas emitida§ na referência 082024, ôbsêrvendo-sê o disposto na cúusuLA oITAVA: oo REAJUSTE
OOS VALORES COBRAOOS e nâo ultrapessando a datâ dê validado do Côntrâto dê Concêssão citedo na
CúUSULA PRIMEIRA DO oBJETo.

CLÁUSULA DÉCIII,A SEXTA: oA RESCISÃo

O presente contÍeto ficâÍá automaticâmente rescindido no caso de rescisáo ou encerramento do Contrâto de
Concessão citado na CúUSULA PRIMEtRA: oO OBJETO.

cúusulA DÉctMA sÉTurA: Dos cAsos oMtssos
Para os cbsos omis§os no presentê co?trato ê relativos às condições de abastecimento de água ê à pÍêstação
do serviços dê coleta e lratamento de esgoto, prevaleceÉo es condiçôes gerais estipuladas no Oecrêto
Estadual 3926/88 - Regulamento dos Serviços prestados pela CONTRATADA. ê de legisla especííica
vigente, os quais a CONTRATANTE declara conhecer
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GO\/ERNO OO ESTADO

CLÁUSULA DÉCIiUA OIÍAVA: DAS NORMAS E REGULAMENTos

O pÍêsenlê contreto será regido pelo DecÍeto Eslâdual 392688 e demais legislaÇóês ê normas da SANEPAR,
os quais a CONTRATANTE dsclara conhecer

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: OO FORo

Para quaisquer questóês porvêntura decorrenles desle contíato, o foro competente seÍà o da comarca de
Curitiba, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, pôr âssim êstârem es pârtês de comum âcordo, assrnam ô pÍêsente contÍato em 02 (duas) viâs de iguâl
teori na présênçe de 02 (duas) testemunhas, parâ plena eficácia.iuridice.

Curitiba,..le:....0e de..:*§,-
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MUNICIPAL OE PITANGA
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